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Nova Venécia-ES, em 23 de setembro de 2025.

Memorando n° 14/2025 - CMNV-ES/VER

Ao Senhorjbíe Luiz da Silva, vereador

ACUSO ÓRÉCEEIMÊNTO ̂

Em

Referência; Solicita a juntada de documentos ao processo legislativo referènté ao Projeto de
Lei n° 33/2025.

O processo legislàtivo referente ao Projeto de Lei n° 33/2025, que dispõe spbré a
obrigatoriedade: de cadastramento e instalação de dispositivos de rastreamento GPS em
veículos que prestam serviços no Município de Nova Vênéçia/ES, para fins de fiscalização,
e dá outras providências, tramita pela Comissão de Finanças e Orçamento, e encontra-se sob
minha relatoria.

Antes da emissão do parecer do relator, solicito ao autor da proposição que instrua o processo
legislativo com todos os documentos relacionados na Nota Técnica n° 1/2025 (em anexo),
os quais são essenciais para a análise da compatibilidade da matéria com as normas
orçamentárias previstas na Constituição Federal, nas leis Orçamentárias deste município e
nas disposições da Lei Complementar n° 101/2000.

Atenciosamente,

JOÃO JUNIO

Vereador (PRD)
ANTO
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com o identificador 330035003100300032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




